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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 07 de novembro de 2024.

Ofício n° 288/2024 - CMNV-ES/GAP

Prefeitura Municipal de Nova Venécia - ES

'3!1 protocolo N" 605415/2024
^  08/11/2024 - 08:45:39

íequerdnte GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

:have Consulta Protocolo Web: 14389466142024

A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 94/2024 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Anderson Merlin Salvador, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de 05
de novembro de 2024, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder
Legislativo das seguintes informações;

REQUERER INFORMAÇÕES SOBRE O DESCUMPRIMENTO AO DISPOSTO
NOS ARTS. 36 E ART. 37 DA LEI 14.113/2020 (NOVA LEI DO FUNDEB).

Requeiro que sejam solicitados seguintes esclarecimentos:

a) Onde estão sendo divulgados os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados,

relativos aos recursos recebidos do Fundeb, assim como os referentes às despesas

realizadas, nos termos do que estabelece o art. 36 da Lei 14.113/2020?

b) Onde estão sendo divulgados os detalhamentos relacionados ao Fundeb e à

manutenção e ao desenvolvimento do ensino, conforme estabelece o art. 37 da Lei

14.113/2020?

Atenciosamente,

IN SALVADORANDERSON

Presidente

Vereador pelo Republicanos

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

Pm ij/ lãoS

Diretor(a) do DEL

r~ DESPACHO
Ao: líXJL..

para;.

Data: 12,

Presideo^MNlKtS
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